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MANIFESTAÇÃO Nº 016/2022/CPL/SENAR-MT 

Referente: Pregão Eletrônica 083/2022/SENAR/MT  

Processo nº: 55626/2022 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LENOVO, 

SERVIDORES TIPO RACK, E HORA TÉCNICA ESPECIALISTA LENOVO, para atender as 

necessidades do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT.  

Assunto: Recurso Administrativo 

Recorrente: NORTHWARE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa Northware Comércio 

e Serviços LTDA, inscrita CNPJ: 37.131.927/002-51 pessoa jurídica de empresa de 

direito privado, com sede na ROD ES-010 KM 2 60 QUADRACHA LOTE 343 G-2-3, 

SALA 14 - Jardim Limoeiro – Serra /ES, CEP. 29.164-14, encaminhado para análise: 

I. DAS PRELIMINARES  

Nos termos do item 11.1 Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante 
que assim desejar poderá, exclusivamente em campo próprio da plataforma eletrônica, 
no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, manifestar, de forma imediata e motivada, 
sua intenção de recorrer, registrando na oportunidade a síntese das suas razões de 
recurso, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema;  

Outrossim, prescreve o item 11.1.3 do instrumento convocatório que uma vez 
admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

Assim, considerando que o prazo para interpor recursos no momento adequado, 
foi encerrado as 17h20min do dia 28/06/2022, qualquer interessado poderia recursar o 
presente certame até a data e horário informado na Plataforma. 

In casu, constata-se que petição de recurso ora em comento, foi enviada pela 
plataforma na data de 01/07/2022. 

Dessa forma, certifica-se que a presente interposição de recurso é tempestiva. 

II. DOS FATOS 

Às 09:00 horas do dia 27 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 
Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 
PORTARIA 009/2022/CA de 28/04/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo nº 55626/2022, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão nº 00083/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LENOVO, SERVIDORES TIPO RACK, E HORA TÉCNICA 
ESPECIALISTA LENOVO, para atender as necessidades do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades e 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.  

Após a etapa de lance e negociações, apresentou-se o seguinte resultado em 
conformidade com a Ata da Sessão Pública de Abertura do Pregão Eletrônico 
083/2022/SENAR/MT.  

Após análise das propostas realinhadas foram conferidas as habilitações 
declaradas as empresas com propostas aceitas e habilitadas, passou-se a fase recursal. 

Passa-se às razões,  

III. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Em linhas gerais, alega a recorrente, em suas razões de recurso anexadas 

plataforma: 
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III. DAS CONTRARAZÕES RECURSAIS 

Em linhas gerais, alega a recorrente, em suas razões de recurso anexadas 

plataforma: 
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IV. DO EXAME DE MÉRITO 

Em resposta ao recurso interposto pela Licitante Northware Comércio e Serviços 

Ltda.  

De acordo com art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, a 

licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o SENAR e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo. 

Em consonância com a regência constitucional, preceitua o art. 3º, § 1º, I da Lei 

Federal nº 8.666/93 que: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (Destacou-se) 

Isto posto, passo à análise do mérito. 

É mister esclarecer os termos da exigência do Edital. 
 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS  
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada; 

 
 
DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

4.1.1. LOTE 01 – SERVIDOR LENOVO 
SERVIDORES LENOVO TIPO RACK: 
O gabinete tipo rack padrão 19”, com altura no máximo de 2U original do fabricante do 
equipamento; 
Equipamento novo em linha de produção, com trilhos, manuais e quaisquer outros 
componentes necessários para instalação em rack; 
Deverá possuir display ou led no painel frontal do gabinete para exibição de alertas de 
funcionamento dos componentes internos, tais como falhas de processador, memoria, 
fontes, etc; 
PROCESSADOR: 
Possuir no mínimo 02 (dois) processadores, CADA UM SENDO, Intel Xeon de 16 
(dezesseis) núcleos ou superior, com no mínimo 2.20 GHz de frequência base, com 32 
(trinta e duas) Threads ou superior, com cache de 22MB; 
MEMORIA: 
Possuir no mínimo 384 GB de memória RAM instalada, tipo DDR4, com frequência de 
no mínimo 2933MHz, com a possibilidade de expansão de no mínimo 768GB; 
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As memorias e processadores devem obedecer aos padrões de velocidades entre si; 
ARMAZENAMENTO INTERNO: 
Possuir armazenamento composto, no mínimo, 02 (duas) unidades de discos rígidos 
tipo SAS (Serial Attached SCSI) de 300 GB (trezentos gigabytes), 10.000 rpm, hot 
pluggable, de 2,5; 
Controladora RAID, compatível com discos rígido padrão SAS e SATA 
Suportar RAID 0, 1, 10, 5, 50, 6, 60; 
PLACA MÃE, BIOS E CHIPSET: 
Placa Mãe e circuitos integrados (CHIPSTET) deveram suportar todas as 
funcionalidades: processadores, as memorias instaladas e futuras expansões de 
memória e armazenamento; 
Possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o 
equipamento e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO: 
Possuir 1 porta de gerenciamento de sistemas Ethernet RJ-45 10/100/1000 Mb; 
Possuir slots de expansão; 
Suporte a HBA/RAID; 
Possuir 4 interfaces de rede RJ45 através de controladoras integradas, com operação 
na velocidade 100/1000 Mbps, modo full-duplex; 
Suportar Load Balancing, Jumbo Frames e Link aggregation; 
Deverá possuir no mínimo 03 portas USB versão 3.1, sendo no mínimo uma delas 
situada na parte frontal do gabinete. 
Possuir uma porta para monitor de vídeo 
Deverá ser entregue com 4 Portas HBA de 16GB para acesso de storage NAS; 
ENERGIA/ALIMENTAÇÃO: 
Fontes de Alimentação redundantes e hot-pluggable com potência compatível para o 
funcionamento do equipamento em sua configuração máxima, ou seja, as fontes devem 
suportar o equipamento em sua configuração máxima suportada de processadores, 
memória, discos e placas; 
Em caso de falha de uma das fontes, a fonte restante deverá suprir potência suficiente 
para no mínimo e independentemente, da configuração especificada no Edital; 
Faixa de tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz com chaveamento automático 
de voltagem. 
Fornecer cabos de alimentação para cada fonte de alimentação de forma a possibilitar 
a instalação em circuitos elétricos distintos; 
VENTILAÇÃO/REFRIGERAÇÃO: 
Possuir ventilação adequada para refrigeração do sistema interno do equipamento na 
sua configuração máxima e dentro dos limites de temperatura adequados para 
operação do servidor; 
COMPATIBILIDADE DE SISTEMAS OPERACIONAIS: 
Deverá ser compatível, no mínimo, com os sistemas operacionais a partir das versões 
indicadas a seguir: Windows 2012 e 2016, VMware ESXI V6.7, Red Hat Enterprise 8.0; 
ACESSÓRIOS: 
Devem ser fornecidos junto com o servidor, todos os acessórios e cabos para pleno 
funcionamento do mesmo; 
OUTROS: 
Os componentes do servidor deverão ser homologados pelo fabricante. Não será aceita 
a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica para adequação 
do equipamento; 
Kit de trilhos e braço organizador de cabos para fixação dos equipamentos em rack 
padrão 19 polegadas, permitindo o deslizamento do equipamento a fim de facilitar a 
manutenção; 
O equipamento fornecido deverá possuir características iguais ou superiores ao 
descrito. 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO: 
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O serviço de instalação e configuração, a ser realizado na sede da CONTRATANTE, 
deverá contemplar, no mínimo: 
A instalação deverá ser feita por profissional certificado pelo fabricante para a operação 
e configuração do produto. Para realização da instalação, a CONTRATADA deverá 
agendar previamente data e horário com a equipe técnica da CONTRATANTE; 
Correrá por conta exclusiva do fornecedor a responsabilidade pelo deslocamento do 
seu(s) técnico(s) ao local da instalação e da manutenção do equipamento, seja para 
retirada e/ou entrega, incluindo todas as despesas de transporte, frete e seguro 
correspondentes; 
Montagem dos servidores no rack; 
Instalação e integração física dos componentes de hardware; 
Conexão elétrica e logica de cabos; 
Configuração de RAID dos discos internos; 
Atualização de firmware e BIOS caso necessário; 
Transferência de conhecimento para 1 (um) funcionário da equipe de TI da 
CONTRATANTE, contendo todos os procedimentos relacionados acima e eventuais 
procedimentos adicionais que fortuitamente forem necessários para a conclusão do 
supra; 
Documentação do ambiente implantado, abordando métodos de instalação e 
processos relacionados às funcionalidades descritas neste item. 

 
 

Dito de outro modo, com estes termos é certo observar que é de responsabilidade 
do fornecedor verificar as especificações apresentadas pelo Edital/Termo de Referência 
e em caso de dúvida, ou erro na descrição do Edital este deve ser solicitado 
esclarecimento e/ou ate mesmo formalização da impugnação para o mesmo.  

 
  

9. A APRESENTAÇÃO DE FICHA/CATÁLOGO 

13.1. Será exigida a apresentação de ficha/catálogo e/ou folder de apresentação 

contendo as características técnicas e fotos dos produtos. 

13.1.1. A apresentação dos documentos que se refere o item 13.1 deverá ser feita 

após a fase de lances, ou seja, na fase de ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

momento no qual será solicitado pelo pregoeiro através de campo próprio do 

sistema para anexar. 

 

 A partir da leitura verificamos as condições supracitadas, és cristalino e 
indiscutível se tratar de exigências elencadas no edital. Em síntese, todos itens 
pertinentes a aceitação da proposta deverá estar clara.  
 

  

Sobre a necessidade da apresentação de ficha/catálogo: 

 Não será exigida; 

        Será exigida. 
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Contudo a aceitação da proposta apresentada pela empresa Meipad  Info Ltda. 

foi  analisada pela comissão e a princípio não foi encontrado nenhum vício ou equivoco 
tornando aceita no portal, passando para a fase de habilitação, o que considerou a 
empresa aceita e habilitada.  
 
 Diante do acontecido, esta comissão fez os trabalhos com a maior lisura e 
transparência, ofertando a oportunidade de todos atender o que foi ofertado, os prazos 
estipulados pela Pregoeira que conduziu a sessão, não infringiram em nenhum momento 
princípios e a regularidade processual, abrindo assim para recurso o qual foi feito pela 
empresa. 
 

Mediante as alegações do recurso, esta comissão em análise aprofundada da 
proposta e ficha/catálogo/folder apresentados pela empresa observa-se que o item 9 
supracitado traz as exigências mínimas para melhor apreciação da comissão de licitação 
juntamente com a equipe técnica de tecnologia de informação do SENAR/MT, a qual não 
restou duvidas  que após a diligência ao site do Fabricante Lenovo, não foi encontrado 
informações que o equipamento ofertado tem a configuração solicitada no edital, USB 
3.1.  

 

 Neste compasso, a comissão designada tem o dever de cumprir as regras 

previamente estabelecidas no instrumento convocatório, bem como ainda de 

observar os princípios básicos atinentes às licitações públicas, em especial o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório; da isonomia; da publicidade; da 

transparência; da economicidade; do julgamento objetivo; da competitividade; da 

proposta mais vantajosa; da legalidade, da impessoalidade e dos que lhes são 

correlatos. 

Nesse contexto, como forma de assegurar a moralidade, a imparcialidade e a 

impessoalidade que deve revestir as licitações, afastando, também, julgamentos de 

exceção, é que se entende que poderá o pregoeiro invocar o Poder-Dever pertinente à 

Administração Pública, o qual possibilitará rever seus atos a qualquer tempo, 

justificadamente, mantendo a transparência do certame. 

Informo assim, que a apreciação deste recurso reformará decisão exarada na 

sessão licitatória.  

 

Da conclusão. 

Diante de todo o exposto, tendo-se por fundamento os dispositivos constantes do 

Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, os termos do instrumento 

convocatório, os princípios gerais que regem as licitações públicas, as orientações do 

controle externo, a jurisprudência pátria e a melhor doutrina, resolve CONHECER do 
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recurso interposto pela empresa NORTHWARE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por 

cumprir os requisitos de admissibilidade, e no mérito DAR PROVIMENTO, reformando  

a decisão que declarou aceita e habilitada a empresa do Pregão Eletrônico 083/2022 

para o Grupo 01.   

Destarte, submete-se a presente Manifestação à apreciação do Presidente do 

Conselho Administrativo do SENAR-AR/MT, para retificação ou ratificação da decisão. 

Cuiabá (MT), 19 de julho de 2022. 

 
 

JESSYCA TAQUES ITO   
Pregoeira 

SENAR/MT 

 
LEONARDO PAES DA SILVA  

Membro da CPL 
SENAR/MT 

DARLAN MARINHO MENDES  
Membro da CPL 

SENAR/MT 
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